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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.º 2.030, DE 2003

(Do Sr. Lobbe Neto)

Altera a redação dos arts. 4º e 5º da Lei nº 6.494, de 07 de dezembro de 1977.

DESPACHO:
ÀS COMISSÕES DE:

SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA

TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

EDUCAÇÃO E CULTURA E CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54 RICD) 

APRECIAÇÃO:
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II

PUBLICAÇÃO INICIAL
Art. 137, caput - RICD

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1.º Os artigos 4º e 5º da Lei 6.494 de 07 de dezembro de 1977, passam a vigorar com as seguintes redações: 

“Art. 4º  ...................................................................................................

.................................................................................................................

§ 1º  O tempo de estágio determinado através da assinatura do termo de compromisso, deverá ser contabilizado como tempo de serviço para fins de aposentadoria.”

 Art. 5º A carga horária semanal a ser cumprida pelo estudante não poderá exceder 30 horas semanais. 

 Parágrafo único – Nos períodos de férias a carga horária não poderá exceder 40 horas semanais.

Art. 2 º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Atualmente o estágio perdeu o seu principal objetivo, que é proporcionar ao estudante a prática das teorias obtidas em sala de aula. Hoje a maioria das empresas utiliza o estagiário como mão de obra barata, pois o mesmo obtém uma boa capacitação, que para a empresa é de grande valia, considerando que o estagiário não onera a folha de pagamento com encargos trabalhistas e nem sociais, portanto a relação custo benefício de se manter um estagiário é muito mais "lucrativa" para empresa. 

Constatamos também que a maioria dos estudantes estão estagiando por causa da necessidade econômica existente e da dificuldade de se estabilizar num emprego formal, passando a ser também um emprego "informal" 
Outro ponto que podemos observar é que na maioria das vezes, a carga horária exigida pela empresa é de 40 horas semanais, independentemente de período de aula ou de férias. Esta carga horária acaba prejudicando os acadêmicos em seus estudos, pois o mesmo não tem um horário livre durante a semana para estudar e muitas vezes sobrecarregando os estudantes que priorizam sempre a execução dos serviços do que sua formação que sempre fica em segundo plano. 

Uma questão importante que podemos verificar é que, o tempo de estágio não pode ser considerado como tempo de serviço para fins de aposentadoria, portanto, o estagiário exerce uma "função" dentro da empresa e "perde" aquele tempo trabalhado que só iniciará a contagem quando o estagiário inicia sua carreira profissional com carteira assinada. 

Nesse sentido, solicito apoio dos meus pares nesta Casa à proposta ora apresentada.

Sala das Sessões, 23 de setembro de 2.003.

Deputado Lobbe Neto
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

 LEI nº 6.494, DE  7 de dezembro de 1977

Dispõe sobre os estágios de estudantes de estabelecimento de ensino superior e ensino profissionalizante do 2º Grau e Supletivo e dá outras providências.

....................................................................................................................................................

Art. 4º O estágio não cria vínculo empregatício de qualquer natureza e o estagiário poderá receber bolsa, ou outra forma de contraprestação que venha a ser acordada, ressalvado o que dispuser a legislação previdenciária, devendo o estudante, em qualquer hipótese, estar segurado contra acidentes pessoais.

Art. 5º A jornada de atividade em estágio, a ser cumprida pelo estudante, deverá compatibilizar-se com o seu horário escolar e com o horário da parte em que venha a ocorrer o estágio.

Parágrafo único. Nos períodos de férias escolares, a jornada de estágio será estabelecida de comum acordo entre o estagiário e a parte concedente do estágio, sempre com a interveniência da instituição de ensino.

Art. 6º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 30

(trinta) dias.

Art. 7º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário.

FIM DO DOCUMENTO
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